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P O R T A R I A  N.  322/2013-GPDIRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
R E S O L V E: 
 
  I - LOTAR o servidor ANTÔNIO ALMIR SANTOS DE 

SOUZA, matrícula n. 000.257-7A, na Diretoria de Controle Externo da 
Administração Direta Estadual – DICAD-AM, deste Tribunal de Contas, a 
contar desta data; 

 
II – REVOGAR a lotação anterior. 
          
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de julho de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

                      
Republicada por Incorreção. 

                                
 
 
 

P O R T A R I A  Nº. 324/2013-GPDIRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Secretário Geral de 

Controle Externo, exarado no Memorando n. 230/2013-SECEX, datado de 
22.7.2013,  

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor MADSON LINO DE ASSIS 

RODRIGUES, matrícula n. 00.1236-0A, para responder pela Diretoria de 
Controle Externo de Obras Públicas - DICOP, durante o afastamento do 
titular FERNANDO DA SILVA MOTA JÚNIOR, matrícula n. 00.1238-6A, nos 
períodos de 4 a 7.8.2013  e 12 a 31.8.2013. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de julho de 2013.  

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº. 325/2013-GPDIRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Secretário Geral de 

Controle Externo, exarado no Memorando n. 231/2013-SECEX, datado de 
23.7.2013,  

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor UDISON DE JESUS PINTO DOS 

SANTOS, matrícula n. 00.1387-0A, para responder pela Diretoria de 
Controle Externo  de Admissões - DICAD, durante o afastamento do titular 
ALEXANDRE RIBEIRO DO AMARAL, matrícula n. 00.1238-6A, nos 
período de 17 a 23.7.2013.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de julho de 2013.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº. 327/2013-GPDIRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Secretário Geral de 

Controle Externo, exarado no Memorando n. 234/2013-SECEX, datado de 
25.7.2013,  

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor OSWALDO DEMOSTHENES L. 

CHAVES JÚNIOR, matrícula n. 001.360-9A, para responder pela Diretoria 
de Controle Externo da Administração Indireta Estadual - DICAI-AM, durante 
o afastamento da titular VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA, matrícula n. 
198-8A, no período de 12 a 16.8.2013. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de julho de 2013.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
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P O R T A R I A  N. 329/2013-GPDIRH 
 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, usando de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 001/2013-

DICER, datada de 29.7.2013; 
 
RESOLVE: 
 
INCLUIR – à Diretoria de Cerimonial, o indicador nº 1: índice 

de redução de estoque de processos, previsto na Portaria nº 244/2013-
GPDRH. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
 

ALERTA N.º 21/2013 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) e Educação (art. 212, 
caput CF/88) serem mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Coari para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas de Educação: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de Coari 

1º 
Bimestre/2013 

20,62%  
 25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
 

 

A não adimplência ao presente por si só não implica em 
sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da federação, a 
título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
(art. 25, § 1º da LRF) 

 
 

 
Manaus, 29 de Julho de 2013. 

 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º  22/2013 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) e Educação (art. 212, 
caput CF/88) serem mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Juruá para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas da Saúde e Educação: 
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Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Mínimo a 
ser 

aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de Juruá 

1º 
Bimestre/2013 

0,95%  
 

25% 

Despesa 
com 

Saúde 

Prefeitura 
de Juruá 

1º 
Bimestre/2013 

12,79%  
 

15% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da federação, a 
título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
(art. 25, § 1º da LRF) 

 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em Ações e 

Serviços Públicos de 
Saúde 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da federação, a 
título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
(art. 25, § 1º da LRF) 

 

Manaus, 29 de Julho de 2013. 
 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

 
ALERTA N.º 23/2013 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º, da CF/88 c/c LC n.º 141/2012), Educação 
(art. 212, caput CF/88) e Pagamento dos Profissionais do 
Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) serem mensurados 
anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Borba para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas da Saúde e Educação: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 
Município 
de Borba 

1º 
Bimestre/2013 

3,12 %  
 25% 

Despesa 
com 

Profissionais 
do 

Magistério 

1º 
Bimestre/2013 

26,67 %  
 60% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
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manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos 
de saúde; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência 
voluntária, ou seja, entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da 
federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que 
não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º 
da LRF) 

 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em Ações e 

Serviços Públicos de 
Saúde 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos 
de saúde; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência 
voluntária, ou seja, entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da 
federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que 
não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º 
da LRF) 

 
 

 
Manaus, 29 de Julho de 2013. 

 
__________________________________________ 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 

 
 

ALERTA N.º 24/2013 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC 
n.º 101/2000 (LRF); 
 O fato de que os índices mínimos de aplicação de 

recursos na Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) 
e Educação (art. 212, caput CF/88) serem 
mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem 
estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, 

anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo 
aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Guajará para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas da Educação: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de 

Guajará 

2º 
Bimestre/2013 

20,18%  
 

25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, conseqüências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da 
LRF) 

 
 

Manaus, 30 de Julho de 2013. 
 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

ALERTA N.º 26/2013 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC 
n.º 101/2000 (LRF); 
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 O fato de que os índices mínimos de aplicação de 
recursos na Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) 
e Educação (art. 212, caput CF/88) serem 
mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem 
estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo 
aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Manaus para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas da  Educação: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de 

Manaus 

2º 
Bimestre/2013 

19,94%  
 25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, conseqüências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da 
LRF) 

 
 

Manaus, 30 de Julho de 2013. 
 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 25/2013 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC 
n.º 101/2000 (LRF); 
 O fato de que os índices mínimos de aplicação de 

recursos na Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) 
e Educação (art. 212, caput CF/88) serem 
mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem 
estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo 
aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Juruá para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido na relevante área da Educação:  

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de Juruá 

2º 
Bimestre/2013 

18,82%  
 

25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente ao agregado acima citado, pode implicar em aplicação 
insuficiente na rubricas acima aposta, evoluindo, portanto para uma situação 
de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências para a 
Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou 
seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da 
LRF) 
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Manaus, 30 de Julho de 2013. 
 
 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

______________________________________________________ 
 
 
 

ALERTA N.º 27/2013 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º c/c LC n.º 141/2012) e Educação (art. 212, 
caput CF/88) serem mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Silves para que observe a 

situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido nas relevantes áreas da Saúde e Educação: 

 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Mínimo a 
ser 

aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de Silves 

2º 
Bimestre/2013 

24,33%  
 

25% 

Despesa 
com Saúde 

Prefeitura 
de Silves 

2º 
Bimestre/2013 

7,67%  
 

15% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em 

sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do gestor, 
relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação 
insuficiente nas rubricas acima apostas, evoluindo, portanto para uma 
situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, conseqüências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da federação, a 
título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
(art. 25, § 1º da LRF) 

 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em Ações e 

Serviços Públicos de 
Saúde 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da federação, a 
título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
(art. 25, § 1º da LRF) 

 
 

 
Manaus, 30 de Julho de 2013. 

 
 

__________________________________________ 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 08/13 firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa REZENDE & OLIVEIRA 
COMERCIO LTDA. 
01. Data: 31/07/2013 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa REZENDE & OLIVEIRA COMERCIO LTDA. 
03. Espécie: Aditivo de prazo e valor 
04. Objeto: reajustar o valor do Contrato n.º 08/2013 em aproximadamente 
39,29% (trinta e nove inteiros e vinte e nove décimos por cento) do valor 
atual, o que equivale a R$ 661.846,32 (seiscentos e sessenta e um mil 
oitocentos quarenta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme previsão 
da Cláusula Vigésima, bem como prorrogar o prazo em 03 (três) meses, 
com base no art. 57, II e §2°, da Lei 8.666/93 
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05. Valor Global: R$ 661.846,32 (seiscentos e sessenta e um mil 
oitocentos quarenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
06. Prazo: 90 (noventa) dias. 
07. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
01.122.0056.2466.0001, Natureza da Despesa: 44905193, Fonte: 
01000000,  
08. Empenho: Nota de Empenho n.º 2013NE01397, no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), ficando o valor de R$ 61.846,32 (sessenta 
e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) a ser 
registrado por apostilamento, após abertura de crédito adicional 
suplementar, junto a Secretaria de Estado da Fazenda 
 

Manaus, 31 de julho de 2013 
 
 

EFERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 36/2013 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica 
NOTIFICADO a Construtora Messody – Serviços de Engenharia e 
Arquitetura, CNPJ 13.793.171/0001-67, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados na Notificação N.º 116/2013 – 
DICOP/MANICORÉ – EXERCÍCIO 2012 reunidos no Processo TCE nº 
10.210/2013 que trata da Prestação de Contas do Sr. Lúcio Flávio do 
Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré, exercício de 2012.  
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de agosto de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ELZA CARDOSO DE MATOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1248/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº1196/2011-02 vol. referente à sua 
Aposentadoria. 

 DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2013 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Relator Auditor Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO o Sr. 
Marcelino Silva de Freitas, Representante da empresa LM Construção 
LTDA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de 
apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca 
das restrições e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 004/2013 – 
CI/DICOP/PMI, reunidos no Processo Eletrônico TCE nº 10173/2013, que 
trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Iranduba, exercício 
de 2012, decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de 
recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia sujeitos à 
fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de agosto de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 032/2013 - DICOP 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, fica NOTIFICADO 
o Sr. Paulo Ricardo Rocha Farias – Secretário Municipal de Limpeza 
Pública, Ex-Secretário Municipal de Obras, Serviços Básicos e 
Habitação (SEMOSBH), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 101/2013 – DICOP/2013, reunidos no Processo Eletrônico 
TCE nº 1532/2008 que trata da Prestação de Contas do Sr. Paulo Ricardo 
Rocha Farias – Ex-Secretário Municipal de Obras da SEMOSBH, exercício 
2007, ou recolher aos cofres públicos, com comprovação perante este 
Tribunal, o montante estabelecido na referida Notificação, decorrentes da 
não comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em 
obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de 
Contas, corrigido monetariamente. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de julho de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 033/2013 - DICOP 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, fica NOTIFICADO 
o Sr. Marcellos Lúcio Rocha Marcião  – Ex-Subsecretário e Ex-
ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Básicos e Habitação – SEMOSBH, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados na Notificação N.º 103/2013 – DICOP/2013, 
reunidos no Processo Eletrônico TCE nº 1532/2008 que trata da Prestação 
de Contas do Sr. Paulo Ricardo Rocha Farias – Ex-Secretário Municipal de 
Obras da SEMOSBH, exercício 2007, ou recolher aos cofres públicos, com 
comprovação perante este Tribunal, o montante estabelecido na referida 
Notificação, decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de 
recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à 
fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de julho de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 

 
 
 

 
 EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr. BONIFÁCIO JOSÉ, Diretor-
Presidente da Fundação Estadual dos Povos Indígenas – FEPI 
(Exercício de 2009), acerca do Acórdão nº 128/2013-TCE-Tribunal Pleno, 
que ao apreciar os Embargos de Declaração proferidos nos autos do 
Processo nº3508/2012 (Recurso de Reconsideração), decidiu, à 
unanimidade, conhecer os Embargos de Declaração, para no mérito, negar-
lhe provimento, conforme as razoes explanadas no Relatório e Proposta de 
Voto constantes dos autos. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2013. 

 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 031/2013 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADO o Sr. José 
Maria Araújo De Souza - Representante da Empresa JOSÉ MARIA 
ARAÚJO DE SOUZA – ME, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 015/2013 – CI/DICOP/URUCURITUBA, reunidos no 
Processo Eletrônico TCE nº 10.144/2013, que trata da Prestação de Contas 
da Prefeitura Municipal de Urucurituba, exercício de 2012 ou recolher aos 
cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de julho de 2013. 
                                  

 
FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 

DIRETOR DICOP 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
II, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Dr. 
Josué Cláudio de Souza Filho, fica NOTIFICADO o Senhor Edsomar Soares 
de Mendonça, Ex-presidente da Cooperativa dos Produtores Rurais da 
Comunidade Sagrado Coração de Jesus do Paraná – ASCOPE., em 
Itacoatiara, para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste, a fim de se manifestar, querendo apresentar defesa (art. 5º, LV, da 
CF/88) em razão das restrições detectadas na  Representação contra a 
SEPROR, quanto ao critério de elaboração de Planos de Trabalho, à 
ausência de justificativa dos preços e critério objetivo de seleão das 
Entidades em Convênios Celebrados como Terceiro Setor, apresentando 
suas manifestações perante o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
junto à Divisão de Expediente e Protocolo – DIEPRO, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, CEP 69055-
736 Manaus-AM, fazendo referência aos autos do Processo - TCE: 
5816/2010;   
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISES DE TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIAS, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2013. 
 

 
CÉLIO BERNARDO GUEDES 

Diretor do Departamento de Análise 
de Transferências Voluntárias 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ROSÁRIO CONTE GALATE NETO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°412/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº72/2011, 
referente à Admissão de Pessoal, contratação temporária realizada pela 
Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2013. 
                                  

 
JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°793/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº3563/2011 
(apenso n.6115/2010), referente à Revisão de sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de julhol de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao Inteiro 
da Denúncia, Laudo Conclusivo nº 212/2010 e à Diligência nº 517/2010-MP-
ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª Parcela do Convênio 
nº 22/1997, nos autos do Processo TCE nº 556/1998, em razão do 

despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José 
Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de julho de 2013. 
                                  

 
CÉLIO BERNARDO GUEDES 

Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO SILVA BARROS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao Inteiro 
da Denúncia, Laudo Conclusivo nº 212/2010 e à Diligência nº 517/2010-MP-
ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª Parcela do Convênio 
nº 22/1997, nos autos do Processo TCE nº 556/1998, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José 
Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de julho de 2013. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO SILVA BARROS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao Inteiro 
da Denúncia, Laudo Conclusivo nº 212/2010 e à Diligência nº 517/2010-MP-
ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª Parcela do Convênio 
nº 22/1997, nos autos do Processo TCE nº 556/1998, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José 
Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de julho de 2013. 
                                  

 
CÉLIO BERNARDO GUEDES 

Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao Inteiro 
da Denúncia, Laudo Conclusivo nº 212/2010 e à Diligência nº 517/2010-MP-
ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª Parcela do Convênio 
nº 22/1997, nos autos do Processo TCE nº 556/1998, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José 
Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de julho de 2013. 
                                  

 
CÉLIO BERNARDO GUEDES 

Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CAMERINDO SILVA RODRIGUES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação 
ao Inteiro da Denúncia, Laudo Conclusivo nº 212/2010 e à Diligência nº 
517/2010-MP-ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª 
Parcela do Convênio nº 22/1997, nos autos do Processo TCE nº 556/1998, 
em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de julho de 2013. 
                                  

 
CÉLIO BERNARDO GUEDES 

Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias – DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 34/2013 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Excelentíssimo Auditor Relator Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o 
Sr. Fábio José Coelho Dias – Fiscal de Obras da SEMINF, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 

documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das 
restrições e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 012/2013 – 
DICOP/SEMDEJ – EXERCÍCIO 2011 reunidos no Processo TCE nº 
1919/2012 que trata da Prestação de Contas do Sr. Fabrício Silva Lima – 
Secretario Municipal de Desporto e Lazer, exercício 2011, ou recolher aos 
cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 
de julho de 2013. 
                                  

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA EUNICE DE BRITO MATIAS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°824/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº606/2010 
(apenso 1548/09), referente à sua Pensão. 
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de agosto de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOSÉ PINTO DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°783/2013–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº4401/2010. referente à 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de agosto de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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